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	E S T A D O   D E  S A N T A   C A T A R I N A

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   F L O R I A N Ó P O L I S
P A L Á C I O   D I A S   V E L H O



LEI Nº 2550/87



DENOMINA VIA PÚBLICA DE RUA JOÃO GONZAGA DA COSTA



Faço saber a todos os habitantes do Município de Florianópolis que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada rua “João Gonzaga da Costa”, na extensão de 600,00m (seiscentos metros), a via pública de código de logradouro (313454), que parte da rodovia Virgílio Várzea, conforme delimitação constante no mapa anexo, bairro Saco Grande, nesta capital. (NR*)
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

DOE – 31.03.87

Paço Municipal, em Florianópolis, aos 26 de março de 1987.


EDISON ANDRINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

* Nova Redação do art. 1º, alterado pela Lei CMF nº 970/2003 de 17/12/2003 – DOE de 19/12/2003.
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